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Econdmico respondem entre si, solidariamente, pelas obrigacGes decorrentes
dessa legislacéo.
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 Período de apuração: 01/12/2002 a 31/12/2006
 JUROS. TAXA SELIC. SÚMULA CARF Nº 4.
 A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.
 GRUPO ECONÔMICO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. 
 Nos termos da legislação previdenciária, as empresas integrantes de Grupo Econômico respondem entre si, solidariamente, pelas obrigações decorrentes dessa legislação.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do recurso, não conhecendo das alegações de inconstitucionalidade (Súmula Carf n° 2) e em negar-lhe provimento.
 (documento assinado digitalmente)
 João Maurício Vital - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Maurício Dalri Timm do Valle - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Monica Renata Mello Ferreira Stoll, Wesley Rocha, Flavia Lilian Selmer Dias, Fernanda Melo Leal, Alfredo Jorge Madeira Rosa, Mauricio Dalri Timm do Valle, Joao Mauricio Vital (Presidente).
  Trata-se de recurso voluntário (fls. 788-799) em que o recorrente sustenta, em síntese:
Descabe aplicação de juros com base na Taxa Selic, além de a multa aplicada ser uma violação ao princípio da vedação ao confisco previsto no art. 150, IV, da CF; e
Sobre a suposta formação de grupo econômico de fato, a fiscalização deixou de comprovar que o negócio como um todo era controlado e fiscalizado por uma empresa líder e/ou seus sócios/acionistas. Também não foi demonstrada a constituição de grupo composto por coordenação (no qual as empresas atuariam horizontalmente, participando do mesmo empreendimento), muito menos a transferência de patrimônio. Não há participação dos mesmos acionistas ou quotistas nas empresas, nem identidade de endereços de suas sedes ou mesmo administração conjunta. Também não restou comprovada integração inter-empresarial e nexo relacional entre as sociedades. Ressalta-se que a impugnante possui negócio autônomo e independente de quaisquer das empresas do suposto grupo econômico de fato. A fiscalização confunde a mera expressão da autonomia de vontades das pessoas jurídicas por ela elencadas com a formação de grupo econômico fraudulento. A intervenção do Estado nas relações negociais entre as partes encontra limites dispostos na própria CF e, ao exceder esses limites, o auto de infração em tela é inconstitucional;
Ao final, formula pedidos nos termos das fls. 798 e 799.
O recurso veio acompanhado dos seguintes documentos: i) Atas de assembleias da contribuinte (fls. 800-815); ii) Documentos pessoais (fl. 816); iii) Cópias de documentos dos autos (fls. 817-831).
A presente questão diz respeito ao Auto de Infração � AI/DEBCAD nº 37.204.926-5 (fls. 4-473) que constitui crédito tributário de contribuições previdenciárias dos segurados, em face de Companhia Geral de Melhoramentos em Pernambuco (CNPJ nº 10.842.672/0001-05) e demais sujeitos passivos solidários elencados à fl. 5, referente a fatos geradores ocorridos no período de 01/12/2002 a 31/12/2006. A autuação alcançou o montante de R$ 743.135,28 (setecentos e quarenta e três mil sento e trinta e cinco reais e vinte e oito centavos). A notificação do contribuinte aconteceu em 23/12/2008 (fl. 4).
Conforme menciona o Relatório Fiscal (fls. 451-473), a fiscalização identificou a existência de grupo econômico entre a contribuinte e os sujeitos passivos solidários indicados na planilha de fl. 5, especialmente pelas seguintes razões: 
Foram firmados arrendamentos de unidades industriais e engenhos de cana-de-açúcar da contribuinte para as empresas Zihuatanejo do Brasil Açúcar e Álcool LTDA e Usivale Indústria e Comércio LTDA, mantendo a administração dos negócios concentrada em pessoas ligadas à arrendadora. Com isso, seria possível dar continuidade às atividades com a oportunidade de obter financiamentos, CNDs, etc. Destaca-se que o passivo da contribuinte já era muito superior à sua capacidade de adimplemento ao tempo da celebração dos contratos. Assim, os referidos arrendamentos foram firmados com o objetivo de dar novo fôlego ao negócio através das empresas com situação financeira mais favorável;
Os sócios da contribuinte fazem parte da composição de outras empresas que integram o grupo econômico de fato, conforme se verifica nas às fls. 453-456. O Sr. João José da Cunha foi o responsável pelas declarações prestadas à RFB no ano calendário de 2005 da contribuinte e das empresas Zihuatenejo do Brasil, Destilaria Gameleira, Tuntum Agropecuária S.A. e Agropalmas Agropecuária do Palmas S.A. Os sócios gerentes de empresas do grupo destacados à fl. 457 já tiveram vínculo empregatício com o Banco Mercantil S.A., o qual encontra-se em liquidação judicial. Verifica-se, ainda, que os nomes e sobrenomes em comum indicam relações de parentesco entre os sócios, diretores contadores, e ex-empregados de empresas do grupo; 
Em documentos obtidos junto à contribuinte, como processos trabalhistas, comunicações internas e outros, foram identificadas menções à expressão �Grupo Armando Monteiro�. A existência do Grupo Eduardo Queiroz Monteiro também é relatada por diversos noticiários veiculados na rede mundial de computadores. No canto superior das edições do Jornal Folha de Pernambuco aparece em letras garrafais a indicação de que a empresa editora pertence ao �Grupo EQM - Grupo Eduardo Queiroz Monteiro�; 
Houve diversos empréstimos entre empresas coligadas e a controladora como detalhado às fls. 458 e 459. Identificou-se também movimentações financeiras que indicam que a empresa Kelbe Participações LTDA atuava como se fosse uma extensão do caixa da contribuinte, com milhares de lançamentos contábeis nas contas analisadas - o que ficaria ainda mais evidente ao se contatar que a Kelbe não possui quadro de empregados necessário para a prestação dos serviços alegados pela contribuinte;
As movimentações financeiras registradas entre as empresas coligadas e a contribuinte são muito superiores às receitas auferidas com o arrendamento dos parques industrias e imóveis rurais, conforme demonstrativos de fls. 459-461; 
A contribuinte e todas as empresas incluídas como responsáveis tributárias atuam no mesmo ramo de produção e comercialização de açúcar e álcool; 
Tendo em vista as circunstâncias acima elencadas, configura-se o citado grupo econômico nos termos do art. 748 da IN MPS/SRP nº 3 de 14,07/2005, cabendo o reconhecimento da responsabilidade solidária de todos os integrantes conforme o art. 30, IX, da Lei nº 8.212/91 e o Decreto nº 612/92; e
Caso não seja acatada a responsabilidade solidária de todos as empresas integrantes do grupo econômico, entende-se que deve ser reconhecida, ao menos, a responsabilidade das empresas Zihuatanejo do Brasil e Usivale Indústria e Comércio em relação à contribuinte em razão da incidência do art. 133, I e II, do CTN e do previsto pelo art. 229 da Lei nº 6.404/76, configurando-se a sucessão empresarial. 
O mesmo documento descreve os fatos que deram origem ao lançamento da seguinte forma:
6. DOS LEVANTADOS
6.1. PAGAMENTO PRÓ-LABORE - PPR
Pagamento de pró-labore escriturado nas contas 91101050012, 91202010005, 91202019999. Os valores lançados neste levantamento não foram declarados na GFIP. Nos dias 10/06/2008 e 03/07/2008 a empresa foi regularmente intimada, através do Termo de Intimação para Apresentação de Documentos - TIAD, para que apresentasse os documentos que ensejaram os lançamentos contábeis nas contas supramencionadas. No entanto, na data aprazada, a fiscalizada não os apresentou, prejudicando, dessa forma, a identificação dos segurados remunerados através de pró-labore.
6.2. PAGAMENTO A CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS
Os fatos geradores de contribuição previdenciária relativos aos pagamentos realizados a contribuintes individuais foram lançados em dois levantamentos: PAGTO CONTRIBUINTE INDIVIDUAL - PCI e CONTRIBUINTE INDIVIDUAL 2 - CI2. No primeiro, foram lançados os valores pagos cujos segurados foi possível identificar, e, no segundo, os segurados não identificados. Os segundos não foram identificados pela falta de apresentação dos documentos solicitados através de TIAD citados no item anterior. Os valores em questão foram escriturados nas contas abaixo: 
[primeira planilha de fl. 466]
6.3. PAGAMENTO DE FRETES E CARRETOS
Os fatos geradores de contribuição previdenciária relativos aos pagamentos de fretes e carretos, realizados a contribuintes individuais foram lançados em dois levantamentos: PAGAMENTO DE FRETES E CARRETOS - PFC e FRETES E CARRETOS 2 -FC2. No primeiro, foram lançados os valores pagos cujos segurados foi possível identificar, e, no segundo, os valores sem a identificação dos segurados. Os segurados não foram identificados pela falta de apresentação de todos os documentos solicitados através de TIAD citados no item 6.1. Os pagamentos efetuados foram escriturados nas contas abaixo: 
[segunda planilha de fl. 466]
6.4. OUTRAS DESPESAS COM PESSOAL
No exame da contabilidade foram identificados pagamentos a contribuintes individuais, escriturados na conta nº 91101059999 - OUTRAS DESPESAS COM PESSOAL. Os pagamentos realizados aos segurados contribuintes individuais identificados foram lançados no levantamento OUTRAS DESPESAS COM PESSOAL - ODP, enquanto os não identificados doram lançados no levantamento DESPESAS PESSOAL 2 - DP 2. Os segurados não foram identificados pela falta de apresentação dos documentos solicitados através de TIAD citados no item 6.1. 
6.5. SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA - SAJ
Nos dias 03/07/2008 e 01/09/2008 foram lavrados TIADs, solicitando os documentos contábeis que ensejaram lançamentos na conta nº 91202010004 - SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA. Como a empresa sob procedimento fiscal não os apresentou, prejudicou a identificação dos segurados contribuintes individuais que perceberam tais remunerações.
Sobre os beneficiários identificados, cujos valores são fatos geradores de contribuição previdenciária, inseridos nos levantamentos citados nos itens 6.1 a 6.5, foi aplicada a alíquota de 11% sobre a remuneração auferida, respeitando-se o limite máximo para aplicação da alíquota. Para aqueles pagamentos em que não foi possível identificar os segurados foi aplicada a alíquota sobre o tal de remuneração. Dos valores lançados nos levantamentos em epígrafe, foram deduzidos os escriturados nas contas abaixo: 
[planilha de fl. 467]
6.6. PAGAMENTO DE AJUDA DE CUSTO
Foi identificado, no exame das folhas de pagamentos e da contabilidade, pagamentos de ajuda de custo a segurados-empregados. Os créditos previdenciários foram lançados nos levantamentos: PAGAMENTO AJUDA CUSTOS - PAC, AJUDA DE CUSTO FOLHA - ACF e AJUDA DE CUSTO 2 - AC2. Nos levantamentos PAC e AC2 estão lançados valores escriturados na Conta nº 911101090017 - AJUDA DE CUSTOS. No levantamento AC2 não foi possível identificar os segurados. No levantamento ACF foram inseridos os pagamentos efetuados através das folhas de pagamentos. A empresa foi intimada através de TIAD citados no item 6.1 para que identificasse os segurados que receberam tais pagamentos, e reiterado em 21/05/2008 solicitando a identificação dos segurados que receberam ajuda de custo através de folha de pagamento. 
6.7. SALÁRIO ENFERMIDADE - SAE
Benefício concedido pela empresa, lançado na conta nº 911.010.90018 - AUX ENFERMIDADE. Na análise dos documentos de Caixa, amostragem em anexo, foi formulada convicção de que se trata de salário utilidade, haja vista constar no histórico do recibo pago ao segurado José Virgínio Barbosa o seguinte: �referente a transporte do filho, para clínica médica (Recife) em 03.06.05� e para Severino Manoel da Silva em 31/05/2005, consta na solicitação �referente a 50% do valor total da compra de medicamentos citada, do funcionário Severino Manoel da Silva, lotado no Tráfego�.
6.8. SALÁRIO ASSISTÊNCIA MÉDICA - SAM 
Esse benefício de assistência médica concedido pela empresa, escriturado nas contas nº 91101050012 (ASSISTÊNCIA MÉDICA - PJ) e 91101030002 (ASSISTÊNCIA MÉDICO HOSPITALAR), não é extensivo a todos os segurados empregados, haja vista só contemplar o pessoal da área administrativa, excluindo os da atividade rural, consoante informações prestadas pela empresa. Dessa forma, o benefício foi considerado pela fiscalização como salário-utilidade.
6.9. SALÁRIO UTILIDADE DE ALIMENTAÇÃO - SUA
Este levantamento refere-se às despesas com alimentação, contabilizadas nas contas nº 91101050010 - PROGRAMA DE ALIMENT. TRABALHADOR - PAT. Através do Termo de início da Ação Fiscal - TIAF, com ciência do sujeito passivo em 11/02/2008 e do TIAD emitido em 17/03/2008, foi solicitado o Termo de Adesão ao Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT, mas, nas datas aprazadas, a empresa não os apresentou. 
Consoante a legislação previdenciária, a parcela �in natura" fornecida pela empresa aos seus empregados de acordo com o PAT, aprovado pelo Ministério do Trabalho, não integra o salário-de-contribuição, sendo irrelevante se o benefício é concedido a título gratuito ou a preço subsidiado. Todavia, se a empresa não estiver inscrita no referido programa os valores despendidos com auxílio-alimentação, passam a integrar o salário-de-contribuição.
Sobre as remunerações, consideradas pela fiscalização como pagamento a segurados-empregados, inseridos nos levantamentos constantes nos itens 6.6 a 6.9 foi atribuída a alíquota de 8%.
Os lançamentos contábeis, citados nos itens 6.2 a 6.9, extraídos dos arquivos digitais, fornecidos pela fiscalizada estão inseridos nas planilhas integrantes do Relatório Fiscal do Auto de Infração nº 32.204.919-2: ANEXO 1 (pagamentos a contribuintes individuais com identificação dos segurados, auxílio enfermidade, assistência médica e PAT). 
ANEXO 2 (pagamentos a contribuintes individuais sem a identificação dos segurados).
ANEXO 3 (serviços de fretes e carretos com a identificação dos segurados, conforme o histórico dos lançamentos contábeis, bem como os que não foi possível à identificação).
ANEXO 4 (elaborada de acordo com os documentos que ensejaram os lançamentos contábeis apresentados).
Constam do processo, ainda, os seguintes documentos: i) Atas de assembleias e reuniões da contribuinte (fls. 128-169); ii) Mandado de procedimento fiscal (fls. 170 e 171); iii) Termo de início da ação fiscal, demais intimações e seus anexos (fls. 172-450); iv) Termos de sujeição passiva solidária (fls. 476-491) e avisos de recebimento correspondentes (fls. 492-504); v) Edital de intimação (fls. 505-507). 
O contribuinte apresentou impugnação em 23/01/2009 (fls. 511-531) alegando que:
O auto de infração foi lavrado sem que fosse identificado o número exato de segurados empregados que teria originado os fatos geradores das supostas contribuições previdenciárias, o que enseja a sua nulidade por cerceamento de direito de defesa da impugnante;
Descabe a cobrança de juros moratórios com base na Taxa Selic, o que seria inconstitucional; 
O auto de infração não especificou o prazo a ser observado para a interposição de recurso administrativo, violando assim o art. 2º, I, e 56, §§ 1º e 2º, da Lei nº 9.784/99, que também se aplica ao presente caso tendo em vista o caráter subsidiário do referido diploma. O vício formal em questão impõe a invalidação do lançamento; e
Sobre a suposta formação de grupo econômico de fato, a fiscalização deixou de comprovar que o negócio como um todo era controlado e fiscalizado por uma empresa líder e/ou seus sócios/acionistas. Também não foi demonstrada a constituição de grupo composto por coordenação (no qual as empresas atuariam horizontalmente, participando do mesmo empreendimento), muito menos a transferência de patrimônio. Não há participação dos mesmos acionistas ou quotistas nas empresas, nem identidade de endereços de suas sedes ou mesmo administração conjunta. Também não restou comprovada integração inter empresarial e nexo relacional entre as sociedades. Ressalta-se que a impugnante possui negócio autônomo e independente de quaisquer das empresas do suposto grupo econômico de fato. A fiscalização confunde a mera expressão da autonomia de vontades das pessoas jurídicas por ela elencadas com a formação de grupo econômico fraudulento. A intervenção do Estado nas relações negociais entre as partes encontra limites dispostos na própria CF e, ao exceder esses limites, o auto de infração em tela é inconstitucional. 
Ao final, formulou pedidos nos termos das fls. 530 e 531. 
A impugnação veio acompanhada dos seguintes documentos: i) Comprovante de inscrição e situação cadastral da impugnante (fl. 532); ii) Atas de assembleias e reuniões da contribuinte (fls. 533-548); iii) Documentos pessoais (fls. 549).
Foi apresentada em 03/02/2009 a impugnação da responsável solidária Usivale Indústria e Comércio LTDA (fls. 553-557), pela qual alegou que: 
A empresa atua no ramo de produção e comercialização de açúcar, álcool e seus subprodutos, bem como a exploração e produção agrícola em geral. Não possui qualquer relação societária com a contribuinte, sendo que nunca tiveram administração compartilhada ou unificada. 
A única relação jurídica entre as empresas restringe-se aos contratos de arrendamento celebrados em 01/10/2001 e 21/09/2005. Tais negócios referem-se a imóveis rurais, fundos agrícolas e bens móveis, os quais possibilitaram a exploração da indústria, produção e comércio dos seus produtos, em regime de exclusiva e independente administração e gerência, o que inclusive consta do item 2.5 do contrato de 01/10/2001. Todos os contratos foram devidamente registrados; 
Não se verifica qualquer dos requisitos presentes no Código Civil ou na Lei de Sociedades Anônimas para a identificação de grupo econômico e, tendo em vista que os contratos de arrendamento configuram mera integração vertical voltada à produção, não resta configurada a sucessão empresarial apontada pela fiscalização; 
A impugnação veio acompanhada dos seguintes documentos: i) Atos constitutivos e alterações contratuais da impugnante (fls. 558-567); ii) Contratos de arrendamento e registros correspondentes (fls. 568-597); iii) Cópias de documentos dos autos (fls. 598-720 e 723-725); iv) Comprovante de inscrição e situação cadastral da impugnante (fl. 721); e v) Documentos pessoais (fl. 722).
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Recife/PE (DRJ), por meio do Acórdão nº 11-28.162, de 18 de novembro de 2009 (fls. 720-741), deu parcial provimento à impugnação, mantendo a exigência fiscal em parte, conforme o entendimento resumido na seguinte ementa:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
Período de apuração: 01/12/2002 a 31/12/2006
AUTO DE INFRAÇÃO. AI. DECADÊNCIA PARCIAL.
O direito de a Fazenda Pública constituir seus créditos extingue-se após 5 anos, contados da ocorrência do fato gerador, no lançamento por homologação em que houve pagamento antecipado. Nesses termos, importa reconhecer, de oficio, que parte das competências do crédito foi alcançada pela decadência.
ACRÉSCIMOS LEGAIS. JUROS E MULTA DE MORA.
Os acréscimos legais foram exigidos com base em normas regularmente editadas, não tendo o julgador administrativo competência para apreciar argüições de sua inconstitucionalidade ou ilegalidade, pelo dever de agir vinculadamente às leis vigentes.
GRUPO ECONÔMICO. SOLIDARIEDADE.
As empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza respondem entre si, solidariamente, pelas obrigações decorrentes da lei de custeio da Previdenciária.
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Período de apuração: 01/04/2004 a 31/12/2004
PRAZO PARA RECURSO. NÃO INDICAÇÃO. VÍCIO. AUSÊNCIA.
Presentes, no auto de infração, todos os elementos obrigatórios exigidos pela legislação, não há que se falar em vício formal por ausência do prazo para recurso, já que esta informação não é obrigatória e sua ausência não causou qualquer prejuízo ao Autuado.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido em Parte
A contribuinte foi então cientificada na data de 04/01/2010 e protocolou seu primeiro recurso voluntário em 01/01/2010, alegando que: 
Em 09/09/2010 foram anexadas cópias dos autos nº 19647.021960/2008-60 referente ao AI 37.204.919-2, que contém os elementos de prova para o AI 37.204.926-5 (fls. 838-4609).
É o relatório do essencial.

 Conselheiro Maurício Dalri Timm do Valle, Relator.
Conhecimento
A intimação do Acórdão se deu em 04 de janeiro de 2010 (fl. 786), e o protocolo do recurso voluntário ocorreu em 01 de fevereiro de 2010 (fls. 788-799). A contagem do prazo deve ser realizada nos termos do art. 5º do Decreto n. 70.235, de 6 de março de 1972.  O recurso, portanto, é tempestivo, e dele conheço parcialmente.
Deixo de conhecer dos argumentos referentes à supostas inconstitucionalidades em função do que prescreve a Súmula CARF nº 2.
Mérito
Das matérias devolvidas
1. Da cobrança de juros com base na Taxa Selic
Entende a contribuinte que descabe a incidência de juros vinculados à Taxa Selic. Ocorre, porém, que essa é justamente a prescrição da Súmula CARF nº 4, de observância obrigatória pelos órgãos julgadores da administração fiscal federal: 
Sumula CARF nº 4:
A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
Por essa razão, afasto os argumentos da recorrente.
2. Do grupo econômico e da responsabilidade solidária.
Entende a recorrente que não restou demonstrada pela fiscalização a formação do grupo econômico, uma vez que não foram juntadas provas do controle societário da contribuinte sobree as demais empresas e nem que houve a pratica de atos com interesse em comum de todas as supostas integrantes do citado grupo. Novamente, tratam-se das mesmas alegações já existentes na impugnação ao lançamento. 
Sobre o tema assim se manifestou a DRJ:
De início, importa reconhecer que, embora a sociedade BANCO MERCANTIL S/A seja mencionada no relatório fiscal, não restou caracterizada sua participação no grupo econômico. Esta sociedade também não foi cientificada do termo de sujeição passiva, nem do lançamento, pelo que resta excluída do feito. Consoante relata o Fisco, a constatação da existência do �Grupo EQM - Eduardo Queiroz Monteiro� decorre das diversas situações de fato observadas nas relações entre as empresas, as quais podem ser assim sintetizadas:
1. O Autuado possuía duas unidades industriais, distribuídas em duas filiais: Usina Cucau (/0002) e Usina Laranjeiras (/0003). Em 05/2000, arrendou o parque industrial da Usina Cucau à empresa Zihuatanejo do Brasil e, em 09/2000, arrendou o parque industrial da Usina Laranjeiras à empresa Usivale Indústria e Comércio. As arrendatárias passaram a desenvolver a mesma atividade desenvolvida pelo arrendante, utilizando-se das mesmas instalações, maquinário e empregados;
2. A arrendante passou a ter como receita unicamente os valores recebidos a título de arrendamento, valores estes inexpressivos em relação às receitas advindas das usinas arrendadas;
3. Há pessoas em comum nos quadros societários e de empregados das diversas sociedades, conforme demonstra o Fisco (fls. 440/462), ficando clara a gestão compartilhada e participação na tomada de decisões, conforme quadro sintético:
[planilha de fl. 738]
4. Foi realizada movimentação financeira de milhões de reais entre o Autuado e as arrendatárias dos parques industriais, Zihuatanejo do Brasil e Usivale Indústria e Comércio, em contas contábeis de adiantamento a clientes, obrigações intercompanhias e empréstimos a coligadas e controladas, conforme demonstra o Fisco;
5. No exame dos registros contábeis da Companhia Geral de Melhoramentos, destaca-se a movimentação de milhões de reais no grupo de conta denominado �empréstimos a coligadas e controladas� (2003 a 2004) e �crédito com empresas ligada/coligada/controlada� (2005 a 2006), conforme demonstra, em contas para as empresas: Cia Agropecuária Vale do Ribeirão, Destilaria Gameleira, Editora Folha de Pernambuco e Kelbe Participações ltda;
6. No grupo de contas do ativo circulante �numerários administrados por terceiros� foi identificado na conta n°. 11105010001-Kelbe participações LTDA, pagamentos e recebimentos com se esta fosse a conta Caixa da empresa fiscalizada;
7 . Não constam, nos sistemas da Receita Federal do Brasil, empregados registrados na suposta prestadora de serviços Kelbe participações LTDA.
Da operação de arrendamento, verifica-se que diversos sócios/diretores da arrendante fazem parte do quadro societário ou de empregados das arrendatárias, demonstrando a continuidade na gestão das atividades de todas as empresas envolvidas. Frise-se que, através de suposto arrendamento, houve mudança do nome empresarial, mantendo-se, contudo, a mesma atividade, no mesmo local, com os mesmos empregados, máquinas e equipamentos e, principalmente, a mesma direção.
Veja-se, também, que antes do arrendamento o Autuado tinha faturamento anual de milhões de reais. Com a operação, cedeu toda a estrutura produtiva (imóveis, culturas, empregados, maquinas e equipamentos), passando a receber uma receita mínima a título de arrendamento. Com isso, subtraiu uma enorme parcela de receita que poderia ser utilizada para quitar seu passivo tributário.
Ademais, na sua contabilidade, o Autuado reconhece diversas empresas como ligadas/coligada/controlada, criando contas contábeis especificas para essas empresas ligadas, e efetuando operações de milhões de reais entre elas. Fica constatada, portanto, a existência de operações que demonstram uma coordenação entre as empresas em referência e que as mesmas pessoas exercem, direta ou indiretamente, a administração dos negócios, ao contrário do que reclama o Autuado.
Diante dos sócios em comum e das operações devidamente registradas na contabilidade do Autuado, fica evidente a formação do grupo econômico, como um conjunto de pessoas jurídicas que têm interesses comuns, na medida em que o resultado de uma interessa às demais.
Ressalte-se que, na relação de custeio, a caracterização do grupo econômico tem por finalidade estabelecer a responsabilidade solidária dos integrantes pelas obrigações previdenciárias, estabelecida no inciso IX, do art. 30 da Lei n°. 8.212/91, como modo de garantir o financiamento da Seguridade Social e da sua rede proteção. Assim, não se exige a demonstração formal de que as empresas são coligadas ou controladas, nos termos do direito empresarial, conforme disciplina dos arts. 1.097/ 1.098 do Código Civil ou do art. 243 da Lei n°. 6.404/76 (Lei das S.A.).
Para a configuração de grupo econômico, no âmbito do Direito Previdenciário, e também do Direito do Trabalho, não é imprescindível a existência de uma empresa líder, que exerça controle direto sobre as demais. Pelas operações financeiras registradas nas contas contábeis do Autuado, em contas específicas para cada empresa coligada, observa-se que há uma coordenação entre as empresas para a produção de bens e serviços. Tal coordenação é suficiente para caracterizar a unidade de interesses e a afinidade de objetivos, hipótese em que não há prevalência de uma empresa sobre a outra, mas conjugação de interesses com vistas à ampliação da credibilidade e dos negócios.
Quanto ao fato de as empresas possuírem sedes sociais em endereços distintos, essa é uma característica do grupo de empresas, visto que, �no grupo, cada filiada conserva a sua personalidade jurídica e patrimônio próprios�
Além disso, outros documentos concorrem para a constatação da existência de fato do �Grupo EQM - Eduardo Queiroz Monteiro�:
Em documentos das diversas sociedades (processos trabalhistas, comunicações intemas, etc) aparecem, em letras destacadas, a expressão �Grupo Armando Monteiro�, antiga denominação do Grupo EQM, conforme documentos trazidos pela Fiscalização (fls. 2029/2641 do AI DEBCAD n°. 32.204.919-2);
Foi possível constatar, em diversos noticiários veiculados na internet, a existência de grupo econômico �Grupo Eduardo Queiroz Monteiro�, conforme cópias extraídas de diversos páginas eletrônicas pelo Fisco, em anexo (fls. 2618/2628 do AI DEBCAD n°. 32.204.919-2);
No canto superior direito das edições Jornal Folha de Pernambuco aparece em letras garrafais a indicação de que a editora pertence ao �Grupo EQM - Grupo Eduardo Queiroz Monteiro� (recorte anexo, fl. 2640 do AI DEBCAD n°. 32.204.919-2).
Especialmente quanto à empresa USIVALE, no seu quadro societário observa-se o seguinte: o sócio Jorge Eduardo Monteiro Pontes, é também diretor da Cia Geral de Melhoramento de Pernambuco; o sócio gerente Alexandre José Monteiro Pontes, é empregado da Cia Geral de Melhoramentos em Pernambuco; o contador Enilson Alves dos Santos, é diretor da Cia. Geral de Melhoramentos em Pernambuco. Além disso, na contabilidade do Autuado há registros que reconhecem a empresa USIVALE como coligada/controlada, com movimentação contábil de milhões de reais entre as duas empresas:
[planilha de fl. 740]
Quanto aos efeitos da constatação da existência de grupo econômico, a Lei n°. 8.212/91 estabelece:
�Art 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas:
(Redação dada pela Lei n° 8.620, de 5.1.93)
(...)
LX - as empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza respondem entre si, solidariamente. pelas obrigações decorrentes desta Lei (grifos nossos)�
Desse modo, caracterizada a existência de grupo econômico, em face do conjunto probatório dos autos, resulta que as empresas pertencentes ao grupo são solidariamente responsáveis pelas obrigações previdenciárias, como estabelece o dispositivo citado.
Por concordar com os argumentos bem fundamentados da DRJ, os adoto como razões de decidir e afasto os argumentos da contribuinte.
Conclusão
Diante do exposto, voto por conhecer parcialmente do recurso, não conhecendo das alegações de inconstitucionalidade (Súmula Carf n° 2) e em negar-lhe provimento.
(documento assinado digitalmente)
Maurício Dalri Timm do Valle
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Trata-se de recurso voluntario (fls. 788-799) em que o recorrente sustenta, em
sintese:

a) Descabe aplicacdo de juros com base na Taxa Selic, além de a multa
aplicada ser uma violagdo ao principio da vedacdo ao confisco previsto no
art. 150, IV, da CF; e

b) Sobre a suposta formacdo de grupo econémico de fato, a fiscalizacdo
deixou de comprovar que 0 negocio como um todo era controlado e
fiscalizado por uma empresa lider e/ou seus socios/acionistas. Também
ndo foi demonstrada a constituicdo de grupo composto por coordenagéo
(no qual as empresas atuariam horizontalmente, participando do mesmo
empreendimento), muito menos a transferéncia de patriménio. Nao héa
participagdo dos mesmos acionistas ou quotistas nas empresas, nem
identidade de enderegos de suas sedes ou mesmo administracdo conjunta.
Também ndo restou comprovada integracdo inter-empresarial e nexo
relacional entre as sociedades. Ressalta-se que a impugnante possui
negocio autbnomo e independente de quaisquer das empresas do suposto
grupo econémico de fato. A fiscalizacdo confunde a mera expressao da
autonomia de vontades das pessoas juridicas por ela elencadas com a
formacdo de grupo econdmico fraudulento. A intervencdo do Estado nas
relacdes negociais entre as partes encontra limites dispostos na prépria CF
e, ao exceder esses limites, o auto de infracdo em tela é inconstitucional;

Ao final, formula pedidos nos termos das fls. 798 e 799.

O recurso veio acompanhado dos seguintes documentos: i) Atas de assembleias da
contribuinte (fls. 800-815); ii) Documentos pessoais (fl. 816); iii) Copias de documentos dos
autos (fls. 817-831).

A presente questdo diz respeito ao Auto de Infracdo — AI/DEBCAD n°
37.204.926-5 (fls. 4-473) que constitui crédito tributario de contribui¢bes previdenciérias dos
segurados, em face de Companhia Geral de Melhoramentos em Pernambuco (CNPJ n°
10.842.672/0001-05) e demais sujeitos passivos solidarios elencados a fl. 5, referente a fatos
geradores ocorridos no periodo de 01/12/2002 a 31/12/2006. A autuacdo alcangou o montante de
R$ 743.135,28 (setecentos e quarenta e trés mil sento e trinta e cinco reais e vinte e oito
centavos). A notificacdo do contribuinte aconteceu em 23/12/2008 (fl. 4).

Conforme menciona o Relatorio Fiscal (fls. 451-473), a fiscalizacdo identificou a
existéncia de grupo econdmico entre a contribuinte e 0s sujeitos passivos solidarios indicados na
planilha de fl. 5, especialmente pelas seguintes razdes:

¢) Foram firmados arrendamentos de unidades industriais e engenhos de
cana-de-agucar da contribuinte para as empresas Zihuatanejo do Brasil
Aclcar e Alcool LTDA e Usivale Indistria e Comércio LTDA, mantendo
a administracdo dos negocios concentrada em pessoas ligadas a
arrendadora. Com isso, seria possivel dar continuidade as atividades com a
oportunidade de obter financiamentos, CNDs, etc. Destaca-se que o
passivo da contribuinte j& era muito superior a sua capacidade de
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d)

9)

h)

)

adimplemento ao tempo da celebracdo dos contratos. Assim, os referidos
arrendamentos foram firmados com o objetivo de dar novo félego ao
negocio atraves das empresas com situacdo financeira mais favoravel,

Os sécios da contribuinte fazem parte da composi¢cdo de outras empresas
gue integram o grupo econémico de fato, conforme se verifica nas as fls.
453-456. O Sr. Jodo José da Cunha foi o responsavel pelas declaraces
prestadas a RFB no ano calendario de 2005 da contribuinte e das empresas
Zihuatenejo do Brasil, Destilaria Gameleira, Tuntum Agropecuaria S.A. e
Agropalmas Agropecuaria do Palmas S.A. Os sdcios gerentes de empresas
do grupo destacados a fl. 457 ja tiveram vinculo empregaticio com o
Banco Mercantil S.A., o qual encontra-se em liquidacéo judicial. Verifica-
se, ainda, que 0s nomes e sobrenomes em comum indicam relagdes de
parentesco entre os sécios, diretores contadores, e ex-empregados de
empresas do grupo;

Em documentos obtidos junto a contribuinte, como processos trabalhistas,
comunicacgdes internas e outros, foram identificadas mencbes a expressao
“Grupo Armando Monteiro”. A existéncia do Grupo Eduardo Queiroz
Monteiro também ¢é relatada por diversos noticiarios veiculados na rede
mundial de computadores. No canto superior das edi¢des do Jornal Folha
de Pernambuco aparece em letras garrafais a indicacdo de que a empresa
editora pertence ao “Grupo EQM - Grupo Eduardo Queiroz Monteiro™;

Houve diversos empréstimos entre empresas coligadas e a controladora
como detalhado as fls. 458 e 459. Identificou-se também movimentacGes
financeiras que indicam que a empresa Kelbe Participacfes LTDA atuava
como se fosse uma extensdo do caixa da contribuinte, com milhares de
lancamentos contébeis nas contas analisadas - o que ficaria ainda mais
evidente ao se contatar que a Kelbe ndo possui quadro de empregados
necessario para a prestacdo dos servicos alegados pela contribuinte;

As movimentacOes financeiras registradas entre as empresas coligadas e a
contribuinte sdo muito superiores as receitas auferidas com o
arrendamento dos parques industrias e imoOveis rurais, conforme
demonstrativos de fls. 459-461;

A contribuinte e todas as empresas incluidas como responsaveis tributarias
atuam no mesmo ramo de producgdo e comercializacao de acucar e alcool;

Tendo em vista as circunstancias acima elencadas, configura-se o citado
grupo econdbmico nos termos do art. 748 da IN MPS/SRP n° 3 de
14,07/2005, cabendo o reconhecimento da responsabilidade solidaria de
todos os integrantes conforme o art. 30, IX, da Lei n°® 8.212/91 e o Decreto
n®612/92; e

Caso ndo seja acatada a responsabilidade solidaria de todos as empresas
integrantes do grupo econdmico, entende-se que deve ser reconhecida, ao
menos, a responsabilidade das empresas Zihuatanejo do Brasil e Usivale
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Industria e Comércio em relacdo a contribuinte em razdo da incidéncia do
art. 133, 1 e 1l, do CTN e do previsto pelo art. 229 da Lei n® 6.404/76,
configurando-se a sucessdo empresarial.

O mesmo documento descreve os fatos que deram origem ao langcamento da
seguinte forma:

6. DOS LEVANTADOS
6.1. PAGAMENTO PRO-LABORE - PPR

Pagamento de pro-labore escriturado nas contas 91101050012, 91202010005,
91202019999. Os valores lancados neste levantamento ndo foram declarados na GFIP.
Nos dias 10/06/2008 e 03/07/2008 a empresa foi regularmente intimada, através do
Termo de Intimacdo para Apresentacdo de Documentos - TIAD, para que apresentasse
os documentos que ensejaram 0s langamentos contdbeis nas contas supramencionadas.
No entanto, na data aprazada, a fiscalizada ndo os apresentou, prejudicando, dessa
forma, a identificagdo dos segurados remunerados através de pré-labore.

6.2. PAGAMENTO A CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS

Os fatos geradores de contribuicdo previdenciéria relativos aos pagamentos realizados a
contribuintes  individuais foram lancados em dois levantamentos: PAGTO
CONTRIBUINTE INDIVIDUAL - PCl e CONTRIBUINTE INDIVIDUAL 2 - CI2. No
primeiro, foram lancados os valores pagos cujos segurados foi possivel identificar, e, no
segundo, os segurados ndo identificados. Os segundos ndo foram identificados pela falta
de apresentacdo dos documentos solicitados através de TIAD citados no item anterior.
Os valores em questdo foram escriturados nas contas abaixo:

[primeira planilha de fl. 466]
6.3. PAGAMENTO DE FRETES E CARRETOS

Os fatos geradores de contribui¢do previdenciaria relativos aos pagamentos de fretes e
carretos, realizados a contribuintes individuais foram langados em dois levantamentos:
PAGAMENTO DE FRETES E CARRETOS - PFC e FRETES E CARRETOS 2 -FC2.
No primeiro, foram lancados os valores pagos cujos segurados foi possivel identificar,
e, no segundo, os valores sem a identificacdo dos segurados. Os segurados ndo foram
identificados pela falta de apresentacdo de todos os documentos solicitados através de
TIAD citados no item 6.1. Os pagamentos efetuados foram escriturados nas contas
abaixo:

[segunda planilha de fl. 466]
6.4. OUTRAS DESPESAS COM PESSOAL

No exame da contabilidade foram identificados pagamentos a contribuintes individuais,
escriturados na conta n°® 91101059999 - OUTRAS DESPESAS COM PESSOAL. Os
pagamentos realizados aos segurados contribuintes individuais identificados foram
lancados no levantamento OUTRAS DESPESAS COM PESSOAL - ODP, enquanto 0s
ndo identificados doram langados no levantamento DESPESAS PESSOAL 2 - DP 2. Os
segurados ndo foram identificados pela falta de apresentacdo dos documentos
solicitados através de TIAD citados no item 6.1.

6.5. SERVICOS DE ASSESSORIA JURIDICA - SAJ

Nos dias 03/07/2008 e 01/09/2008 foram lavrados TIADs, solicitando os documentos
contdbeis que ensejaram langamentos na conta n°® 91202010004 - SERVICOS DE
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ASSESSORIA JURIDICA. Como a empresa sob procedimento fiscal ndo os
apresentou, prejudicou a identificacdo dos segurados contribuintes individuais que
perceberam tais remuneracdes.

Sobre os beneficiarios identificados, cujos valores sdo fatos geradores de contribuicdo
previdenciaria, inseridos nos levantamentos citados nos itens 6.1 a 6.5, foi aplicada a
aliquota de 11% sobre a remuneragdo auferida, respeitando-se o limite maximo para
aplicacdo da aliquota. Para aqueles pagamentos em que nao foi possivel identificar os
segurados foi aplicada a aliquota sobre o tal de remuneracdo. Dos valores langados nos
levantamentos em epigrafe, foram deduzidos os escriturados nas contas abaixo:

[planilha de fl. 467]
6.6. PAGAMENTO DE AJUDA DE CUSTO

Foi identificado, no exame das folhas de pagamentos e da contabilidade, pagamentos de
ajuda de custo a segurados-empregados. Os créditos previdenciarios foram langados nos
levantamentos: PAGAMENTO AJUDA CUSTOS - PAC, AJUDA DE CUSTO
FOLHA - ACF e AJUDA DE CUSTO 2 - AC2. Nos levantamentos PAC e AC2 estdo
langados valores escriturados na Conta n°® 911101090017 - AJUDA DE CUSTOS. No
levantamento AC2 néo foi possivel identificar os segurados. No levantamento ACF
foram inseridos os pagamentos efetuados através das folhas de pagamentos. A empresa
foi intimada através de TIAD citados no item 6.1 para que identificasse os segurados
que receberam tais pagamentos, e reiterado em 21/05/2008 solicitando a identificacdo
dos segurados que receberam ajuda de custo através de folha de pagamento.

6.7. SALARIO ENFERMIDADE - SAE

Beneficio concedido pela empresa, lancado na conta n® 911.010.90018 - AUX
ENFERMIDADE. Na anélise dos documentos de Caixa, amostragem em anexo, foi
formulada convicgdo de que se trata de salario utilidade, haja vista constar no histérico
do recibo pago ao segurado José¢ Virginio Barbosa o seguinte: “referente a transporte do
filho, para clinica médica (Recife) em 03.06.05” e para Severino Manoel da Silva em
31/05/2005, consta na solicitagdo “referente a 50% do valor total da compra de
medicamentos citada, do funcionario Severino Manoel da Silva, lotado no Trafego”.

6.8. SALARIO ASSISTENCIA MEDICA - SAM

Esse beneficio de assisténcia médica concedido pela empresa, escriturado nas contas n°
91101050012 (ASSISTENCIA MEDICA - PJ) e 91101030002 (ASSISTENCIA
MEDICO HOSPITALAR), ndo é extensivo a todos os segurados empregados, haja vista
s6 contemplar o pessoal da area administrativa, excluindo os da atividade rural,
consoante informagdes prestadas pela empresa. Dessa forma, o beneficio foi
considerado pela fiscalizacdo como salério-utilidade.

6.9. SALARIO UTILIDADE DE ALIMENTACAO - SUA

Este levantamento refere-se as despesas com alimentagdo, contabilizadas nas contas n°
91101050010 - PROGRAMA DE ALIMENT. TRABALHADOR - PAT. Através do
Termo de inicio da Ag¢do Fiscal - TIAF, com ciéncia do sujeito passivo em 11/02/2008 e
do TIAD emitido em 17/03/2008, foi solicitado o Termo de Adesdo ao Programa de
Alimentacdo do Trabalhador - PAT, mas, nas datas aprazadas, a empresa nao 0s
apresentou.

Consoante a legislagdo previdenciaria, a parcela “in natura" fornecida pela empresa aos
seus empregados de acordo com o PAT, aprovado pelo Ministério do Trabalho, ndo
integra o salario-de-contribuicdo, sendo irrelevante se o beneficio é concedido a titulo
gratuito ou a preco subsidiado. Todavia, se a empresa ndo estiver inscrita no referido
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programa os valores despendidos com auxilio-alimentagdo, passam a integrar o salario-
de-contribuicéo.

Sobre as remuneracdes, consideradas pela fiscalizagdo como pagamento a segurados-
empregados, inseridos nos levantamentos constantes nos itens 6.6 a 6.9 foi atribuida a
aliquota de 8%.

Os langcamentos contabeis, citados nos itens 6.2 a 6.9, extraidos dos arquivos digitais,
fornecidos pela fiscalizada estdo inseridos nas planilhas integrantes do Relatério Fiscal
do Auto de Infracdo n° 32.204.919-2: ANEXO 1 (pagamentos a contribuintes
individuais com identificacdo dos segurados, auxilio enfermidade, assisténcia médica e
PAT).

ANEXO 2 (pagamentos a contribuintes individuais sem a identificacdo dos segurados).

ANEXO 3 (servicos de fretes e carretos com a identificacdo dos segurados, conforme o
histdrico dos langamentos contébeis, bem como os que nao foi possivel a identificagdo).

ANEXO 4 (elaborada de acordo com os documentos que ensejaram 0s langamentos
contabeis apresentados).

Constam do processo, ainda, os seguintes documentos: i) Atas de assembleias e
reunides da contribuinte (fls. 128-169); ii) Mandado de procedimento fiscal (fls. 170 e 171); iii)
Termo de inicio da acdo fiscal, demais intimacdes e seus anexos (fls. 172-450); iv) Termos de
sujeicdo passiva solidaria (fls. 476-491) e avisos de recebimento correspondentes (fls. 492-504);
v) Edital de intimacéo (fls. 505-507).

O contribuinte apresentou impugnacdo em 23/01/2009 (fls. 511-531) alegando

que:

a) O auto de infracdo foi lavrado sem que fosse identificado o nimero exato

b)

de segurados empregados que teria originado os fatos geradores das
supostas contribuicdes previdenciarias, 0 que enseja a sua nulidade por
cerceamento de direito de defesa da impugnante;

Descabe a cobranca de juros moratérios com base na Taxa Selic, o que
seria inconstitucional;

c) O auto de infracdo ndo especificou o prazo a ser observado para a

interposicdo de recurso administrativo, violando assim o art. 2°, 1, e 56, 88
1° e 2° da Lei n°® 9.784/99, que também se aplica ao presente caso tendo
em vista o carater subsidiario do referido diploma. O vicio formal em
questdo impde a invalidacdo do langamento; e

d) Sobre a suposta formacdo de grupo econémico de fato, a fiscalizagdo

deixou de comprovar que 0 negocio como um todo era controlado e
fiscalizado por uma empresa lider e/ou seus socios/acionistas. Também
ndo foi demonstrada a constituicdo de grupo composto por coordenagédo
(no qual as empresas atuariam horizontalmente, participando do mesmo
empreendimento), muito menos a transferéncia de patrim6nio. Nao ha
participacdo dos mesmos acionistas ou quotistas nas empresas, nem
identidade de enderegos de suas sedes ou mesmo administracdo conjunta.
Tambeém ndo restou comprovada integracdo inter empresarial e nexo
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relacional entre as sociedades. Ressalta-se que a impugnante possui
negocio autbnomo e independente de quaisquer das empresas do suposto
grupo econémico de fato. A fiscalizacdo confunde a mera expressao da
autonomia de vontades das pessoas juridicas por ela elencadas com a
formacdo de grupo econémico fraudulento. A intervencdo do Estado nas
relacdes negociais entre as partes encontra limites dispostos na prépria CF
e, ao exceder esses limites, o auto de infracdo em tela é inconstitucional.

Ao final, formulou pedidos nos termos das fls. 530 e 531.

A impugnacdo veio acompanhada dos seguintes documentos: i) Comprovante de
inscricdo e situacdo cadastral da impugnante (fl. 532); ii) Atas de assembleias e reunides da
contribuinte (fls. 533-548); iii) Documentos pessoais (fls. 549).

Foi apresentada em 03/02/2009 a impugnacdo da responsavel solidaria Usivale
Industria e Comércio LTDA (fls. 553-557), pela qual alegou que:

a) A empresa atua no ramo de producdo e comercializa¢do de acucar, alcool e

seus subprodutos, bem como a exploracdo e producdo agricola em geral.
N&o possui qualquer relacdo societaria com a contribuinte, sendo que
nunca tiveram administracdo compartilhada ou unificada.

b) A Unica relagdo juridica entre as empresas restringe-se aos contratos de

arrendamento celebrados em 01/10/2001 e 21/09/2005. Tais negdcios
referem-se a imdveis rurais, fundos agricolas e bens mdveis, os quais
possibilitaram a exploracdo da industria, producdo e comércio dos seus
produtos, em regime de exclusiva e independente administracdo e
geréncia, o que inclusive consta do item 2.5 do contrato de 01/10/2001.
Todos os contratos foram devidamente registrados;

N&o se verifica qualquer dos requisitos presentes no Cédigo Civil ou na
Lei de Sociedades Andnimas para a identificacdo de grupo econémico e,
tendo em vista que os contratos de arrendamento configuram mera
integracdo vertical voltada a producdo, ndo resta configurada a sucessdo
empresarial apontada pela fiscalizacao;

A impugnacdo veio acompanhada dos seguintes documentos: i) Atos constitutivos
e alteragcOes contratuais da impugnante (fls. 558-567); ii) Contratos de arrendamento e registros
correspondentes (fls. 568-597); iii) Copias de documentos dos autos (fls. 598-720 e 723-725); iv)
Comprovante de inscricdo e situacdo cadastral da impugnante (fl. 721); e v) Documentos

pessoais (fl. 722).

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Recife/PE (DRJ), por
meio do Acorddao n° 11-28.162, de 18 de novembro de 2009 (fls. 720-741), deu parcial
provimento a impugnagdo, mantendo a exigéncia fiscal em parte, conforme o entendimento
resumido na seguinte ementa:

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragdo: 01/12/2002 a 31/12/2006
AUTO DE INFRACAO. Al. DECADENCIA PARCIAL.
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O direito de a Fazenda Publica constituir seus créditos extingue-se ap6s 5 anos,
contados da ocorréncia do fato gerador, no langamento por homologagéo em que houve
pagamento antecipado. Nesses termos, importa reconhecer, de oficio, que parte das
competéncias do crédito foi alcancada pela decadéncia.

ACRESCIMOS LEGAIS. JUROS E MULTA DE MORA.

Os acréscimos legais foram exigidos com base em normas regularmente editadas, néo
tendo o julgador administrativo competéncia para apreciar argiicBes de sua
inconstitucionalidade ou ilegalidade, pelo dever de agir vinculadamente as leis vigentes.
GRUPO ECONOMICO. SOLIDARIEDADE.

As empresas que integram grupo econémico de qualquer natureza respondem entre si,
solidariamente, pelas obrigacdes decorrentes da lei de custeio da Previdenciéria.
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

Periodo de apuragdo: 01/04/2004 a 31/12/2004

PRAZO PARA RECURSO. NAO INDICAGAO. VICIO. AUSENCIA.

Presentes, no auto de infracéo, todos os elementos obrigatérios exigidos pela legislagéo,
ndo ha que se falar em vicio formal por auséncia do prazo para recurso, ja que esta
informag&o ndo é obrigatdria e sua auséncia ndo causou qualquer prejuizo ao Autuado.
Impugnacéo Improcedente

Crédito Tributario Mantido em Parte

A contribuinte foi entdo cientificada na data de 04/01/2010 e protocolou seu
primeiro recurso voluntario em 01/01/2010, alegando que:

Em 09/09/2010 foram anexadas coépias dos autos n° 19647.021960/2008-60
referente ao Al 37.204.919-2, que contém os elementos de prova para o Al 37.204.926-5 (fls.
838-4609).

E o relatério do essencial.

Voto

Conselheiro Mauricio Dalri Timm do Valle, Relator.
Conhecimento

A intimacdo do Acdérddo se deu em 04 de janeiro de 2010 (fl. 786), e o protocolo
do recurso voluntario ocorreu em 01 de fevereiro de 2010 (fls. 788-799). A contagem do prazo
deve ser realizada nos termos do art. 5° do Decreto n. 70.235, de 6 de marco de 1972. O recurso,
portanto, € tempestivo, e dele conheco parcialmente.

Deixo de conhecer dos argumentos referentes a supostas inconstitucionalidades
em funcdo do que prescreve a Simula CARF n° 2.

Meérito
Das matérias devolvidas

1. Da cobranca de juros com base na Taxa Selic
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Entende a contribuinte que descabe a incidéncia de juros vinculados a Taxa Selic.
Ocorre, porém, que essa € justamente a prescricdo da Sumula CARF n° 4, de observancia
obrigatdria pelos 6rgdos julgadores da administracéo fiscal federal:

Sumula CARF n° 4:

A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratorios incidentes sobre débitos tributarios
administrados pela Secretaria da Receita Federal sdo devidos, no periodo de
inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidacdo e Custodia - SELIC
para titulos federais. (Vinculante, conforme Portaria MF n°® 277, de 07/06/2018, DOU
de 08/06/2018).

Por essa razdo, afasto os argumentos da recorrente.
2. Do grupo econdmico e da responsabilidade solidaria.

Entende a recorrente que ndo restou demonstrada pela fiscalizacdo a formacao do
grupo econdmico, uma vez que ndo foram juntadas provas do controle societario da contribuinte
sobree as demais empresas e nem que houve a pratica de atos com interesse em comum de todas
as supostas integrantes do citado grupo. Novamente, tratam-se das mesmas alegacdes ja
existentes na impugnacao ao langamento.

Sobre o tema assim se manifestou a DRJ:

De inicio, importa reconhecer que, embora a sociedade BANCO MERCANTIL S/A
seja mencionada no relatério fiscal, ndo restou caracterizada sua participacdo no grupo
econdmico. Esta sociedade também ndo foi cientificada do termo de sujei¢do passiva,
nem do lancamento, pelo que resta excluida do feito. Consoante relata o Fisco, a
constata¢do da existéncia do “Grupo EQM - Eduardo Queiroz Monteiro” decorre das
diversas situaces de fato observadas nas relacBes entre as empresas, as quais podem ser
assim sintetizadas:

1. O Autuado possuia duas unidades industriais, distribuidas em duas filiais: Usina
Cucau (/0002) e Usina Laranjeiras (/0003). Em 05/2000, arrendou o parque industrial da
Usina Cucau a empresa Zihuatanejo do Brasil e, em 09/2000, arrendou o parque
industrial da Usina Laranjeiras & empresa Usivale Industria e Comércio. As
arrendatarias passaram a desenvolver a mesma atividade desenvolvida pelo arrendante,
utilizando-se das mesmas instalag6es, maquinario e empregados;

2. A arrendante passou a ter como receita unicamente os valores recebidos a titulo de
arrendamento, valores estes inexpressivos em relacdo as receitas advindas das usinas
arrendadas;

3. Ha pessoas em comum nos quadros societarios e de empregados das diversas
sociedades, conforme demonstra o Fisco (fls. 440/462), ficando clara a gestdo
compartilhada e participacdo na tomada de decisdes, conforme quadro sintético:

[planilha de fl. 738]

4. Foi realizada movimentacdo financeira de milhGes de reais entre 0 Autuado e as
arrendatarias dos parques industriais, Zihuatanejo do Brasil e Usivale IndUstria e
Comércio, em contas contabeis de adiantamento a clientes, obrigagdes intercompanhias
e empréstimos a coligadas e controladas, conforme demonstra o Fisco;

5. No exame dos registros contébeis da Companhia Geral de Melhoramentos, destaca-se
a movimentagdo de milhdes de reais no grupo de conta denominado “empréstimos a
coligadas e controladas” (2003 a 2004) e “crédito com empresas
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ligada/coligada/controlada” (2005 a 2006), conforme demonstra, em contas para as
empresas: Cia Agropecudria Vale do Ribeirdo, Destilaria Gameleira, Editora Folha de
Pernambuco e Kelbe Participacoes ltda;

6. No grupo de contas do ativo circulante “numerarios administrados por terceiros” foi
identificado na conta n°. 11105010001-Kelbe participaces LTDA, pagamentos e
recebimentos com se esta fosse a conta Caixa da empresa fiscalizada;

7 . N&o constam, nos sistemas da Receita Federal do Brasil, empregados registrados na
suposta prestadora de servicos Kelbe participagdes LTDA.

Da operacdo de arrendamento, verifica-se que diversos sdcios/diretores da arrendante
fazem parte do quadro societério ou de empregados das arrendatérias, demonstrando a
continuidade na gestdo das atividades de todas as empresas envolvidas. Frise-se que,
através de suposto arrendamento, houve mudanca do nome empresarial, mantendo-se,
contudo, a mesma atividade, no mesmo local, com 0s mesmos empregados, maquinas e
equipamentos e, principalmente, a mesma direcéo.

Veja-se, também, que antes do arrendamento o Autuado tinha faturamento anual de
milhdes de reais. Com a operacdo, cedeu toda a estrutura produtiva (imdveis, culturas,
empregados, maquinas e equipamentos), passando a receber uma receita minima a titulo
de arrendamento. Com isso, subtraiu uma enorme parcela de receita que poderia ser
utilizada para quitar seu passivo tributério.

Ademais, na sua contabilidade, o Autuado reconhece diversas empresas como
ligadas/coligada/controlada, criando contas contabeis especificas para essas empresas
ligadas, e efetuando operacbes de milhdes de reais entre elas. Fica constatada, portanto,
a existéncia de operacfes que demonstram uma coordenacdo entre as empresas em
referéncia e que as mesmas pessoas exercem, direta ou indiretamente, a administracao
dos negécios, ao contrario do que reclama o Autuado.

Diante dos sécios em comum e das operag¢fes devidamente registradas na contabilidade
do Autuado, fica evidente a formagdo do grupo econdmico, como um conjunto de
pessoas juridicas que tém interesses comuns, na medida em que o resultado de uma
interessa as demais.

Ressalte-se que, na relacdo de custeio, a caracterizacdo do grupo econémico tem por
finalidade estabelecer a responsabilidade soliddria dos integrantes pelas obrigagdes
previdenciarias, estabelecida no inciso 1X, do art. 30 da Lei n°. 8.212/91, como modo de
garantir o financiamento da Seguridade Social e da sua rede protecdo. Assim, ndo se
exige a demonstracdo formal de que as empresas sdo coligadas ou controladas, nos
termos do direito empresarial, conforme disciplina dos arts. 1.097/ 1.098 do Cédigo
Civil ou do art. 243 da Lei n°. 6.404/76 (Lei das S.A.).

Para a configuracdo de grupo econdmico, no &mbito do Direito Previdenciario, e
também do Direito do Trabalho, ndo é imprescindivel a existéncia de uma empresa
lider, que exerca controle direto sobre as demais. Pelas operac¢des financeiras registradas
nas contas contabeis do Autuado, em contas especificas para cada empresa coligada,
observa-se que hd uma coordenacdo entre as empresas para a producdo de bens e
servigos. Tal coordenacdo é suficiente para caracterizar a unidade de interesses e a
afinidade de objetivos, hipotese em que ndo ha prevaléncia de uma empresa sobre a
outra, mas conjugagdo de interesses com vistas a ampliacdo da credibilidade e dos
negacios.

Quanto ao fato de as empresas possuirem sedes sociais em enderecos distintos, essa é
uma caracteristica do grupo de empresas, visto que, “no grupo, cada filiada conserva a
sua personalidade juridica e patrimdnio proprios”
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Além disso, outros documentos concorrem para a constatacdo da existéncia de fato do
“Grupo EQM - Eduardo Queiroz Monteiro™:

Em documentos das diversas sociedades (processos trabalhistas, comunicac@es intemas,
etc) aparecem, em letras destacadas, a expressdo “Grupo Armando Monteiro”, antiga
denominacgéo do Grupo EQM, conforme documentos trazidos pela Fiscalizagdo (fls.
2029/2641 do Al DEBCAD n°. 32.204.919-2);

Foi possivel constatar, em diversos noticiarios veiculados na internet, a existéncia de
grupo econdémico “Grupo Eduardo Queiroz Monteiro”, conforme cdpias extraidas de
diversos paginas eletronicas pelo Fisco, em anexo (fls. 2618/2628 do Al DEBCAD n°.
32.204.919-2);

No canto superior direito das edi¢Bes Jornal Folha de Pernambuco aparece em letras
garrafais a indicagdo de que a editora pertence ao “Grupo EQM - Grupo Eduardo
Queiroz Monteiro” (recorte anexo, fl. 2640 do Al DEBCAD n°. 32.204.919-2).

Especialmente quanto a empresa USIVALE, no seu quadro societario observa-se o
seguinte: o sdcio Jorge Eduardo Monteiro Pontes, é também diretor da Cia Geral de
Melhoramento de Pernambuco; o s6cio gerente Alexandre José Monteiro Pontes, é
empregado da Cia Geral de Melhoramentos em Pernambuco; o contador Enilson Alves
dos Santos, é diretor da Cia. Geral de Melhoramentos em Pernambuco. Além disso, na
contabilidade do Autuado ha registros que reconhecem a empresa USIVALE como
coligada/controlada, com movimentagdo contabil de milhGes de reais entre as duas
empresas:

[planilha de fl. 740]

Quanto aos efeitos da constatacdo da existéncia de grupo econémico, a Lei n°. 8.212/91
estabelece:

“Art 30. A arrecadag@o e o recolhimento das contribui¢des ou de outras importancias
devidas a Seguridade Social obedecem as seguintes normas:

(Redag&o dada pela Lei n°® 8.620, de 5.1.93)
()

LX - as empresas que integram grupo econdmico de qualquer natureza respondem entre
si, solidariamente. pelas obrigacdes decorrentes desta Lei (grifos nossos)”

Desse modo, caracterizada a existéncia de grupo econdmico, em face do conjunto
probatorio dos autos, resulta que as empresas pertencentes ao grupo sdo solidariamente
responsaveis pelas obrigac@es previdencidrias, como estabelece o dispositivo citado.

Por concordar com os argumentos bem fundamentados da DRJ, os adoto como
razdes de decidir e afasto os argumentos da contribuinte.

Conclusao

Diante do exposto, voto por conhecer parcialmente do recurso, ndo conhecendo
das alegac¢des de inconstitucionalidade (Simula Carf n°® 2) e em negar-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)

Mauricio Dalri Timm do Valle
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